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EMENDA Nº 
(Do Sr. Luiz Noé) 

 
 

Acrescenta a Estratégia 12.20, da Meta 12, do Anexo de Metas e Estratégias, com a  
seguinte redação: 
 
 

“Estratégia 12.20) Alocar recursos específicos para a expansão da graduação 
nas instituições públicas de ensino superior no período noturno, chegando a no 
mínimo um terço do total de vagas ofertadas.” 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A presente emenda visa aumentar as vagas públicas noturnas no ensino superior.  
 

Sala das Sessões, 1 de junho de 2011. 
 
 
 
 
 
Dep. LUIZ NOÉ 
PSB/RS 


